
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL No. 2.011, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

INSTITUI A DATA DE 22 DE SETEMBRO

COMO DIA MI]NICIPAL SEI}I CARRO NO

c¡¡,nNnÁnro oFICTAL DE EvENTos Do
uuNrciplo DE MARECHAL FLoRTANo - ES.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspÍRtro sANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica, por esta Lei, instituído o "Dia Municipal Sem Carrot', que será realizado,

anualmente, no dia 22 de setembro.

$ 1" - O Dia Municipal Sem Carro passará a constar do Calendrário Oficial de Eventos do

Município de Marechal Floriano - ES.

S 2" - A adesão ao não uso de automóveis en22 de setembro é voluntária.

Art. 2o - Ao longo de todo o ano e principalmente no dia 22 de setembro, o Poder Público

Municipal empenhará esforços para promover atividades educativas à realização de campanhas e

programas para obter adeptos ao não uso de automóveis.

Art. 3o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5o - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Art.6o - Revogam-se as disposições em contriário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.
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